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JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

 

Processo 20.2024 - Dispensa de Licitação 

 

O Conselho Regional de Serviço Social – 12ª região teve a urgência de aquisição de 

gêneros alimentícios - Coffee Break para atender o Curso de Extensão “O Serviço Social no 

Campo da Educação Básica” no dia 27 de agosto de 2024. Por se tratar de uma situação de 

compra imediata, não foi publicado o aviso de dispensa no site no prazo estabelecido (três dias 

úteis). 

Conforme o artigo 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

Vê-se que publicação é preferencial e não obrigatória, contudo, a sua não divulgação 

deve ser justificada. 

Justifica-se que, apesar de não ter sido feita a publicação, para a contratação mencionada 

foi solicitado orçamento para 7 (sete) empresas do ramo, de modo a procurar garantir a isonomia 

e a obtenção de proposta mais vantajosa. 

A decisão da escolha recaiu sobre a disponibilidade imediata, sendo fator fundamental 

para a escolha, tendo em vista a urgência. 

Diante dos resultados das pesquisas realizadas, verificou-se que os valores estão 

adequados ao praticados no mercado, e a DJJ COMERCIO DE SALGADINHOS E DOCES 

LTDA (BOKITOS DOCES E SALGADOS) está em conformidade com os padrões exigidos. 

A DJJ COMERCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA (BOKITOS DOCES E 

SALGADOS) apresentou preço condizente para o objeto solicitado, além de apresentar todas 

as documentações solicitadas e garantir a entrega imediata. 

 

 

 

Florianópolis, 27 de agosto de 2024. 

 

 

 

Cheyenne Vieira Marques 

Assistente Social CRESS nº 4060 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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